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1916 

iecu.r3o t3zLraordinLr'io de 
que se no conhece por falta 
de fundamento legal. 

•  VISTOS E hEL TAtO8 iates autos em que dão partes: co 

mo recorrente, IranoQaco T3adetti e, como recorrida, a Aaalcura 

tttOD1t Q.nerali di 'rrl eete e Venezia: 

Frano eco Badettl recorre evttaordiniria*nte de do 

cisão do Corsa1bo Ro iona1 do ¶rr baiho da 19 te I o, que, ss bo-

ra,: conhecendo de recurso ordin rio para êle interposto de aeus 

•tença da 1 Junta de conciliaçao e  1 iento do Distrito F edo-

rei, confirmou-a, o,consíderando, 5881m, Improcedente -  & roolg-

nagno apreeentada p310 recorrente oofltra a Assicuraslons Oenera'. 

li Di Triolíte e vsnezia. 

• COiSXI HAfrDO, preliminarmente, que o recurso rol ind-

terpoeto com fundamento no art. 896, ietruz a o bda Con solida-

ção das Leis do Trabalho; 

CO SII1*1ANDO, ainda, que no oonse üiu o recorrente, 

demonstrar a alegada violação de norma jurídica, nem a di erg n 

eia de interpretação desta por parte da deoisao recorrida.; 

ACflIDAM Os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

por unanimidade de votos, rio tomar conhecimento do recureo,por 

falta de fundamento legal. Custas ez'.lege. 
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